ORDEM DO DIA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 21 DE MARÇO DE 2006
PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA)
1 – Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 3, de 13 de março de 2006, do Executivo Municipal, que altera a Lei Municipal nº 2233, de 30 de dezembro de 2004, que institui o Plano de Carreira e Remuneração para os integrantes do Quadro do Magistério do Departamento de Educação e Cultura e dá outras providências (Maioria absoluta – art. 46, § 2º da Lei Orgânica do Município). 
2 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 18, de 1º de março de 2006, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 2227, de 30 de novembro de 2004. (Maioria simples). 
3 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 20, de 3 de março de 2006, do Executivo Municipal, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 2320, de 20 de dezembro de 2005. (Maioria simples)

Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos lidos na Ordem do Dia, eles entrarão preferencialmente para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 
